
DESPACHANTE ADUANEIRO 
 
Vedação de Importação e Exportação. 
 
 
A Divisão de Tributação da SRRF-10a. RF emitiu a Solução de Consulta n. 48, de 19.2.08, 
publicada no DOU-1 do dia 7.5.08, pela qual esclarece que a “YHGDomR�FRQVWDQWH�GR�LQFLVR�
,� GR� DUWLJR� ��� GR� 'HFUHWR� Q�� ����� GH� ������ LPSHGH� TXH� GHVSDFKDQWHV� DGXDQHLURV� H�
DMXGDQWHV� GH� GHVSDFKDQWHV� DGXDQHLURV� VHMDP� VyFLRV� GH� SHVVRDV� MXUtGLFDV� TXH� DWXHP� QD�
H[SRUWDomR� RX� LPSRUWDomR� GH� TXDLVTXHU� PHUFDGRULDV�� RX� QR� FRPpUFLR� LQWHUQR� GH�
PHUFDGRULDV�HVWUDQJHLUDV��2EVWD��DLQGD��D�TXH�SHVVRDV�MXUtGLFDV�FRP�RV�UHIHULGRV�REMHWRV�
VRFLDLV�WHQKDP�HP�VHX�TXDGUR�VRFLHWiULR�RXWUDV�SHVVRDV�MXUtGLFDV�GDV�TXDLV�VHMD�VyFLR�XP�
GDTXHOHV� DJHQWHV”. A Solução de Consulta em questão decorre simplesmente daquela 
norma positiva e corrobora a posição que os órgãos aduaneiros vêm adotando em relação ao 
assunto, tanto que algumas vezes os despachantes aduaneiros são autuados com base 
naquele dispositivo legal, cuja contrapartida penal é o descredenciamento dos mesmos. 
Tem-se presente, portanto, que os despachantes aduaneiros e os ajudantes de despachantes 
aduaneiros não podem ser sócios de pessoas jurídicas que tenham por objeto social a 
importação ou exportação de bens e nem mesmo o comércio interno de mercadorias 
estrangeiras. 


